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PORTAI DO VAIE I{ISTÓRICO

DECRETO MUNICIPAL NO 01 DE 02 DE JANEIRO Dß,2024

"Dispõe sobre a denominação de prédio público, na forma que

menciona."

O Senhor Guilherme Carvalho da Silvao Prefeito Municipal de

Silveiras, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e nos termos da Lei

Orgânica do Município de Silveiras,

DECRETA:

Art. 1o Passa a denominar-se PREFEITO MUNICIPAL DOUTOR

JOSÉ DE ANDRADE CARDOSO o prédio público da Unidade Mista de Sairde de

Silveiras.

Art}" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas as disposições em contrário.

Silveiras, 02 de

G Carv Silva
Prefeito M
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